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PROJETO DE LEI Nº 225/2013
DISPÕE SOBRE A PRÁTICA DE ASSÉDIO MORAL NO TRABALHO, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA, CONCESSIONÁRIAS, PERMISSIONÁRIAS E AUTORIZADAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO - MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica vedada, no âmbito dos órgãos, repartições ou entidades da administração municipal direta e indireta, inclusive concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços públicos, a prática de qualquer ato, atitude ou postura que se possa caracterizar como assédio moral no trabalho, por parte de superior hierárquico, contra trabalhadores e que implique em violação da dignidade deste ou sujeitando-o a condições de trabalho humilhantes e degradantes.

Parágrafo único. Considera-se assédio moral no trabalho, para os fins do que trata a presente Lei, a exposição de trabalhadores a situação humilhante ou constrangedora, ou qualquer ação, palavra ou gesto, praticada de modo repetitivo e prolongado, durante o expediente do órgão ou entidade, e, por agente, , chefe ou supervisor hierárquico ou qualquer representante que, no exercício de suas funções, abusando da autoridade que lhe foi conferida, tenha por objetivo ou efeito atingir a auto-estima e a autodeterminação do subordinado, com danos ao ambiente de trabalho, aos serviços prestados ao público e ao próprio usuário, bem como, obstaculizar a evolução da carreira ou a estabilidade funcional do trabalhador constrangido.
Art. 2º O assédio moral no trabalho, para fins desta Lei, caracteriza-se, também, nas relações funcionais, escalões hierárquicos, pelas seguintes circunstâncias:

a) determinar o cumprimento de atribuições estranhas ou atividades incompatíveis com o cargo do trabalhador ou em condições e prazos inexeqüíveis;

b) designar para funções triviais, o trabalhador de funções técnicas, especializadas ou aquelas para as quais, de qualquer forma, sejam exigidos treinamento e conhecimento específicos;

c) apropriar-se do crédito de idéias, propostas, projetos ou de qualquer trabalho de outrem;

d) torturar psicologicamente, desprezar, ignorar ou humilhar o trabalhador, isolando-o de contatos com seus colegas e superiores hierárquicos ou com outras pessoas com as quais se relacione funcionalmente;

e) sonegar informações que sejam necessários ao desempenho das funções ou úteis à vida funcional do trabalhador;

f) divulgar rumores e comentários maliciosos, bem como críticas reiteradas, ou subestimar esforços, que atinjam a saúde mental do trabalhador; 

g) expor o trabalhador a esforços físicos e mentais adversos, em prejuízo de seu desenvolvimento pessoal e profissional.

Art. 3º Todo ato resultante de assédio moral no trabalho é nulo de pleno direito.

Art. 4º Por provocação da parte ofendida, ou de ofício pela autoridade que tiver conhecimento da prática de assédio moral, será promovida sua imediata apuração, mediante sindicância ou processo administrativo, conforme dispõe, na forma da Constituição Federal, e o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Diamantino, da sua administração pública direta e indireta, e dá providências correlatas.

Art. 5º  Os trabalhadores das empresas concessionárias, permissionárias e autorizadas, com regime celetista, quando vítimas de assédio moral terão seus direitos assegurados na Consolidação das Normas Trabalhistas, especialmente o disposto no art. 483 da CLT.

Art.6º  Nenhum trabalhador poderá sofrer qualquer espécie de constrangimento ou ser sancionado por ter testemunhado atitude definidas nesta Lei ou por tê-las relatado.

Art. 7º  Fica assegurado ao acusado da prática de assédio moral no trabalho o direito de ampla defesa das acusações que lhe forem imputadas, nos termos das normas específicas de cada órgão ou entidade, sob pena de nulidade.

Art. 8º  Os órgãos ou entidades da administração pública municipal direta e indireta, bem como,concessionárias, permissionárias e autorizadas, na pessoa de seus representantes legais, ficam obrigados a tomar as medidas necessárias para prevenir o assédio moral no trabalho,conforme definido na presente Lei.

Parágrafo único. Para os fins de que trata este artigo, o planejamento e a organização do trabalho conduzirá, em beneficio do trabalhador, contemplando, entre outros, os seguintes pressupostos:

I - considerar sua autodeterminação e possibilitar o exercício de suas responsabilidades funcional e profissional;

II – dar a possibilidade de variação de atribuições, atividades ou tarefas funcionais;

III – assegurar a oportunidade de contatos com os superiores hierárquicos, colegas e trabalhadores, ligando tarefas individuais de trabalho e oferecendo informações sobre exigências do serviço e resultados;

IV – garantir a dignidade pessoal e funcional;

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, o assédio moral é revelado por atos e comportamentos agressivos que visam, sobretudo a desqualificação e a desmoralização profissional, a desestabilização emocional e moral do assediado, tornando o ambiente de trabalho desagradável, insuportável e hostil, ensejando em muitos casos o pedido de demissão de trabalhadores que se sentem aprisionado a uma situação desesperadora, e que muitas vezes lhe desencadeia problemas de saúde de ordem orgânica e psíquica.

Frequentemente trabalhadores e trabalhadoras são expostos a situações humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a jornada de trabalho e no exercício de suas funções, sendo mais comuns em relações hierárquicas autoritárias e assimétricas, em que predominam condutas negativas, relações desumanas e aéticas de longa duração, de um ou mais chefes dirigida a um ou mais subordinados, desestabilizando a relação da vítima com o ambiente de trabalho e a organização.

Assim podemos dizer que a principal característica do assédio moral é a degradação deliberada das condições de trabalho em que prevalecem atitudes e condutas negativas dos chefes em relação a seus subordinados, constituindo uma experiência subjetiva que acarreta prejuízos práticos e emocionais para o trabalhador e a organização.

Em nosso município não há legislação que coíbe esta prática tão nefasta na administração pública. Apresentamos um projeto para implementar uma base legal que contribua com a humanização nas relações de trabalho. Assim, apresentamos o presente projeto para apreciação da Câmara Legislativa Diamantinense, por entendermos ser a matéria de extrema importância e relevância social, uma vez que, com sua aprovação, dispositivos legais fundamentarão o combate do assédio moral que além de ferir os princípios que regem a administração pública atenta contra a dignidade do trabalhador. 
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